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Resumo 

 

Um Levantamento realizado pelo Serviço de Regularização Ambiental e Delegação de 

Competência – SERAD/DILIC/IBAMA, constatou que, mesmo havendo a possibilidade de dele-

gação de competência dos processos de licenciamento ambientais federais, não havia muitos pro-

cessos delegados. Observou-se que a principal alegação dos envolvidos neste processo era a au-

sência de norma que instruísse tal procedimento. (IBAMA, 2018). Com o objetivo de suprir esta 

lacuna, foi criado a Instrução Normativa Nº 8, de 20 de fevereiro de 2019. O presente trabalho 

objetivou avaliar a eficácia jurídica desta Instrução, a qual trata da delegação de competência para 

o licenciamento ambiental federal a estados e municípios. O estudo foi realizado a partir do levan-

tamento e análise de 68 processos de delegação de licenciamento ambiental a Estados, Distrito 

Federal e Municípios dentro da SERAD/DILIC/IBAMA, no período que abrangeu um ano anterior 

à Publicação da Instrução Normativa Nº 8 e um ano posterior à sua publicação. Os resultados 

mostraram que a adoção da Instrução Normativa Nº 8 como ferramenta no processo de delegação 

de competência resultou em um ganho no número de processos delegados e na diminuição do 

tempo relativo aos trâmites para a delegação dos processos, comprovando sua eficácia jurídica, 

tanto formal, quanto substancial, em relação à delegação de competência para o licenciamento 

ambiental aos Estados, Distrito Federal e Municípios, à celeridade dos processos, à atuação com-

plementar dos entes federados junto aos processos de licenciamento e, à distribuição de compe-

tência comum entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios quanto à Proteção do Meio 

Ambiente e Combate à Poluição.  
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Summary 

 

A survey conducted by the Environmental Regularization Service and Delegation of Com-

petence - SERAD/DILIC/IBAMA - found that, even if there was the possibility of delegating com-

petence of federal environmental licensing processes, there were not many delegated processes. It 

was observed that the main claim of those involved in this process was the absence of a standard 

that instructed such procedure. (IBAMA, 2018). To fill this gap, Normative Instruction Nº 8 of 

February 20, 2019 was created. This work aimed to evaluate the legal effectiveness of this Instruc-

tion, which deals with the delegation of competence for federal environmental licensing to states 

and municipalities. The study was carried out from the survey and analysis of 68 processes of 

delegation of environmental licensing to States, Federal District and Municipalities within SE-

RAD/DILIC/IBAMA, in the period that covered one year prior to the Publication of Normative 

Instruction Nº 8 and one year after its publication. The results showed that the adoption of Nor-

mative Instruction Nº  8 as a tool in the process of delegating competence resulted in a gain in the 

number of delegated processes and in the reduction of the time related to the procedures for the 

delegation of the processes, proving its legal effectiveness, both formal and substantial, in relation 

to the delegation of competence for environmental licensing to the States, Federal District and 

Municipalities, the speed of the processes, the complementary action of the federated entities with 

the licensing processes and, the distribution of common competence between the Union, States, 

Federal District and Municipalities regarding the Protection of the Environment and Combating 

Pollution.  
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Resumen 

 

En una encuesta realizada por el Servicio de Regularización Ambiental y la Delegación de 

Competencia - SERAD/DILIC/IBAMA - se constató que, aunque existía la posibilidad de delegar 

competencias en los procesos federales de concesión de licencias ambientales, no había muchos 

procesos delegados. Se observó que la principal alegación de los participantes en este proceso era 

la ausencia de una norma que instruyó ese procedimiento. (IBAMA, 2018). Para llenar este vacío, 

se creó la Instrucción Normativa N.º 8 del 20 de febrero de 2019. Este trabajo tenía como objetivo 

evaluar la eficacia jurídica de esta Instrucción, que se ocupa de la delegación de competencia para 

la concesión federal de licencias ambientales a los estados y municipios. El estudio se llevó a cabo 

a partir de la encuesta y análisis de 68 procesos de delegación de licencias ambientales a Estados, 

Distrito Federal y Municipios dentro de da SERAD/DILIC/IBAMA, en el período que abarcó un 

año antes de la Publicación de la Instrucción Normativa N.º 8 y un año después de su publicación. 

Los resultados mostraron que la adopción de la Instrucción Normativa N.º 8 como instrumento en 

el proceso de delegación de competencias dio lugar a un aumento en el número de procesos dele-

gados y en la reducción del tiempo relacionado con los procedimientos para la delegación de los 

procesos, demostrando su eficacia jurídica, tanto formal como sustancial, en relación con la dele-

gación de competencias en materia de licencias ambientales a los Estados, Distrito Federal y Mu-

nicipios, la rapidez de los procesos, la acción complementaria de las entidades federadas con los 

procesos de concesión de licencias y la distribución de competencias comunes entre la Unión, los 

Estados, el Distrito Federal y los Municipios en relación con la Protección del Medio Ambiente y 

la Lucha contra la Contaminación.   

 

 

Palabras claves: - Delegación de competencia; - Licencias Ambientales; - Eficacia jurídica 
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1 INTRODUÇÃO 

  

Eficácia jurídica de uma norma é a sua qualidade de produzir, em maior ou menor grau, os 

seus efeitos típicos, ao regular, desde logo, as situações, relações e comportamentos nela indicados. 

Assim, a eficácia jurídica diz respeito à aplicabilidade, exigibilidade ou executoriedade da norma. 

(BARROSO, 1993, pag. 92). Desta forma, uma análise da eficácia jurídica de uma instrução nor-

mativa tem aqui a sua importância, seja para uma análise inicial da sua conformidade legal (ele-

mentos formais da norma), e seja para um estudo da capacidade da norma (elementos substanciais), 

de cumprir com os objetivos para os quais foi criada. 

A presente discussão objetiva mostrar uma análise da eficácia jurídica da Instrução Nor-

mativa nº 8 (IN 08), de 20 de fevereiro de 2019, criada dentro do Serviço de Regularização Am-

biental e Regularização de Competência (SERAD), da Diretoria de Licenciamento Ambiental (DI-

LIC) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), a qual 

estabelece procedimentos administrativos internos para delegação de licenciamento ambiental de 

competência federal para órgãos Estaduais de Meio Ambiente - OEMA e/ou Órgãos Municipais 

de Meio Ambiente – OMMA, no que se refere ao processo de delegação da execução de ações 

administrativas do licenciamento ambiental federal, em atendimento aos objetivos aos quais ela se 

volta, ou seja, atender a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA - Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981); atender a descentralização de competência (artigo 23, inciso VI, da Constituição 

Federal, de 05 de outubro de 1988; Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011; e Decreto 

nº 8.437, de 22 de abril de 2015); bem como atender aos processos de desburocratização do Li-

cenciamento Ambiental (Princípio da eficiência - artigo 37, da Constituição Federal, de 05 de 

outubro de 1988 e artigo 3º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998). 

A pesquisa tem a sua importância, uma vez que a IN 08 foi a primeira iniciativa dentro da 

DILIC/IBAMA de elaboração das normas práticas necessárias à efetivação do ato de delegação 

previsto na Lei Complementar 140/2011, objetivando dar maior celeridade ao processo de licen-

ciamento ambiental, resultando em uma maior número de licenciamentos e, consequentemente, 

reduzindo a fila de processos a serem delegados, indo ao encontro das solicitações dos empreen-

dedores e da sociedade em geral de uma melhor entrega de resultados referentes ao licenciamento 

ambiental federal. 

A análise foi realizada em duas etapas: primeiro avaliou-se a eficácia jurídica da Instrução 

Normativa, em uma interpretação sistêmica; ou seja, como parte do arcabouço de normas e leis 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/emc%2019-1998?OpenDocument
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que envolve a delegação e a descentralização de competência, e na sua relação de legalidade para 

com as normas legais para as quais se volta. Nesse sentido, trata-se de uma análise da sua inserção 

no conjunto de normas jurídicas já mencionadas acima: a PNMA, Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981; o artigo 23, inciso VI, da Constituição Federal; a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezem-

bro de 2011, e o Decreto nº 8.437, de 22 de abril de 2016; quanto à sua contribuição para a o 

aprimoramento da descentralização como forma de melhoria do licenciamento ambiental, a partir 

da gestão compartilhada. 

Em um segundo momento, avaliou-se a partir de dados materiais, os aspectos substanciais 

da Instrução, ou seja, a sua qualidade normativa para produzir os efeitos os quais almeja (de apri-

moramento do licenciamento ambiental pela descentralização). Para tanto, fez-se um levantamento 

quantitativo de processos de licenciamentos ambientais federais delegados, dentro da DILIC, no 

IBAMA, no período compreendido entre um ano anteriormente à publicação da IN 08, e um ano 

posterior à publicação desta Instrução, em um total de 68 processos, os quais foram analisados 

quanto às suas datas de delegação e também às suas datas de início dos processos junto ao IBAMA. 

Todos estes processos eram públicos, não havendo nenhuma restrição legal ao seu acesso por ter-

ceiros. Os empreendimentos e os empreendedores não foram identificados neste estudo, mas so-

mente o porte do empreendimento (pequeno, médio e grande porte) para garantir que os casos 

coletados representassem as características (conteúdo e encaminhamentos) do universo de casos, 

indicando que a amostra era representativa. 

Com o levantamento do número de processos, realizou-se uma análise comparativa, vi-

sando observar possíveis mudanças (acréscimo ou redução) no número de processos delegados no 

período analisado. Não houve aqui um levantamento estatístico do total processos a serem delega-

dos junto ao IBAMA, sendo realizado somente um levantamento do número de processos limi-

tando-se ao período de análise 

Durante a obtenção dos dados, observou-se uma discrepância quanto às datas de recebi-

mento destes processos para serem delegados, junto ao órgão, e suas datas de delegação1, o que de 

certa forma, demonstrou uma deficiência no processo de delegação junto à DILIC, reforçando a 

importância da existência da Instrução ora analisada e, em sendo o caso, do seu aprimoramento. 

De modo geral, os resultados mostraram um acréscimo no fluxo de processos delegados pela 

 

 

1 No levantamento dos dados verificou-se que alguns processos estavam a mais de 10 anos aguardando sua delegação. 
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SERAD/DILIC, bem como um aumento no número de entrada de pedidos de delegação junto ao 

IBAMA. 

Fazemos a observação que não será objeto deste estudo a análise de acompanhamento dos 

processos após sua delegação por parte da SERAD/DILIC/IBAMA, visto que este demandará um 

maior prazo para sua efetividade. 

Isso posto, primeiramente apresentaremos a análise da eficácia jurídica formal da Instrução 

Normativa nº 08 para em seguida, avaliarmos a sua eficácia jurídica substancial, ou seja, sua ca-

pacidade de cumprir com os objetivos para os quais ela se destina. 

 

 

2 DA EFICÁCIA JURÍDICA FORMAL DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

 

Para a compreensão da eficácia jurídica da instrução normativa, primeiro apresentaremos 

uma  análise do ponto de vista da Teoria do Direito, aplicando-o à realidade dessa instrução nor-

mativa, sua aplicabilidade nas Políticas Públicas voltadas ao meio ambiente e ao licenciamento 

ambiental, avaliando-a como instrumento de descentralização e de gestão compartilhada, sua ca-

pacidade de execução da delegação e descentralização de competência.  

 

2.1 A eficácia jurídica da Instrução normativa por um olhar da Teoria do Direito 

 

A IN 08 foi criada para atender à execução do processo de delegação de competência do 

licenciamento ambiental federal, estabelecidas pela Lei Complementar nº 140, fixando os atos 

práticos para a execução destas ações. 

Segundo a teoria kelseniana, uma norma, quando entrar em vigência, deverá ser em todo, 

ou em parte, ser aplicada e respeitada. Caso uma norma não atenda a esses requisitos, ela não será 

válida e perderá sua eficácia: 

Uma norma que nunca e em parte alguma é aplicada e respeitada, isto é, 

uma norma que – como costuma dizer-se – não é eficaz em uma certa me-

dida, não será considerada como norma válida (vigente). Um mínimo de 

eficácia (como sói dizer se) é a condição da sua vigência. [...] Uma norma 

jurídica entra em vigor antes ainda de se tornar eficaz, isto é, antes de ser 

seguida e aplicada. Porém, uma norma jurídica deixará de ser válida 

quando permanece duradouramente ineficaz. A eficácia é, nesta medida, 

condição da vigência, visto ao estabelecimento de uma norma se ter de 
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seguir a sua eficácia para que ela não perca a sua vigência. (KELSEN, 

2009, p. 11). 

 

Para Salinas (2013, pag.239), os efeitos de uma norma podem ser avaliados sob a ótica da 

efetividade, da eficácia e da eficiência. Há eficácia na lei quando o destinatário observa sua apli-

cação. A avaliação de impacto, no entanto, deve poder ponderar se o comportamento do destina-

tário da lei se deve à edição da norma ou se prescinde dela. Se o enunciado da lei não estiver 

claramente definido, fica inviável avaliar sua efetividade. Os objetivos, destarte, podem estar ins-

critos no preâmbulo, na justificativa ou nos debates que antecederam sua aprovação e não neces-

sariamente no corpo da norma.  

Luis Roberto Barroso (2003, p. 247), conceitua a eficácia jurídica como sendo a qualidade 

da norma de produzir, em maior ou menor grau, os seus efeitos típicos, ao regular, desde logo, as 

situações, relações e comportamentos nela indicados. Nesse sentido, eficácia jurídica é a qualidade 

da norma para alcançar os objetivos para os quais ela foi criada. Difere-se de efetividade jurídica 

que é o cumprimento da norma propriamente dito, e de eficiência, um conceito de origem econô-

mica, que, a partir de critérios específicos, também serve de forma de avaliação do cumprimento 

de resultados (VARELLA, M. D.; LAUTENSCHLAGER, L. 2016, pag. 306). Ademais, José 

Afonso da Silva (2012, pag. 108), escreve que todas as normas constitucionais possuem eficácia 

jurídica e são aplicáveis nos limites objetivos de seu teor normativo.  

Entende-se, a partir dos conceitos apresentados que, IN 08 possui eficácia jurídica se esta 

atender  aos objetivos as quais ela se volta, ou seja, atender a Política Nacional do Meio Ambiente 

(PNMA), Lei n 6.938, de 31 de agosto de 1981; atender à descentralização da competência execu-

tiva ambiental relacionada à atividade de licenciamento ambiental (Artigo 23, Inciso VI, da Cons-

tituição Federal, de 05 de outubro de 1988,  Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011 

e Decreto nº 8.437, de 22 de abril de 2015); para dar maior celeridade, com a manutenção de 

qualidade, no processo de licenciamento ambiental. 

Desta forma, passamos à discussão quanto ao atendimento da Instrução Normativa aos ob-

jetivos acima apresentados, iniciando-se pelo atendimento da IN 08 à Política Pública e ao Licen-

ciamento Ambiental. 
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2.2 A Instrução Normativa nº 8 no contexto do Direito Ambiental: Políticas Públicas, 

Meio Ambiente e Competência para o Licenciamento ambiental 

 

As políticas públicas, de modo geral, são o resultado da ação do Estado na ordenação da 

vida social. Essa intervenção ocorre na forma da norma jurídica, da edição de leis e atos normati-

vos, que conferem direitos e estabelecem deveres aos integrantes da sociedade. Políticas públicas 

são plasmadas pela norma jurídica, portanto, objeto de avaliação quanto a sua eficácia e efetivi-

dade. Maria Paula Dellari Bucci, (2006, pag. 39) apresenta o seguinte conceito jurídico de política 

pública ideal: 

Política Pública é o programa de ação governamental que resulta de um 

processo ou conjunto de processos juridicamente regulados - processo elei-

toral, processo de planejamento, processo de governo, processo orçamen-

tário, processo legislativo, processo administrativo, processo judicial - vi-

sando coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, 

para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente de-

terminados. Como tipo ideal, a política pública deve visar à realização de 

objetivos definidos, expressando a seleção de prioridades, a reserva de 

meios necessários à sua consecução e o intervalo de tempo em que se es-

pera o atingimento dos resultados (BUCCI, 2006, p. 39). 

   

A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) foi instituída pela Lei nº 6.938/1981, tendo o 

licenciamento ambiental e a sua revisão como um dos seus instrumentos, conforme previsto no 

art. 9º, IV, da referida Lei: “Art. 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

(...) IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras (...)”. A 

mesma Lei, no artigo 10º, houve a imposição legal relativa à obrigação de se realizar o licencia-

mento em casos de atividades e estabelecimentos/empreendimentos efetiva ou potencialmente po-

luidores. 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabele-

cimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou po-

tencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degra-

dação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental. 
 

Ao licenciamento ambiental é atribuída a função de avaliação das etapas de implementação do 

empreendimento, a partir da emissão das licenças ambientais, para que empreendimentos se insta-

lem e desenvolvam atividades poluidoras e/ou desgastantes para a natureza. Essas licenças são, do 
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ponto de vista do Direito, atos administrativos realizados pelos órgãos ambientais competentes. A 

este respeito, SIRVINSKAS escreveu: 

Para o direito ambiental, a licença tem prazo de validade preestabelecido, 

devendo ser observado e respeitado. (...) 

(...)A licença ambiental não pode ser considerada mera autorização ou 

permissão nos termos do direito administrativo. Ela é espécie de ato 

administrativo negocial, concedido pela Administração Pública por 

prazo determinado, podendo ser revogado se a empresa ou a 

atividade estiver causando prejuízo à saúde humana, danos ao meio 

ambiente ou descumprir as determinações legais ou 

regulamentares. (SIRVINSKAS ,2002, pág. 184) (grifo nosso). 

 

 A execução do licenciamento se divide entre as esferas políticos-administrativas do Brasil 

(União, Estados. Distrito Federal e Munícipios) – (Artigo 23, inciso VI da CF)2 e vai depender do 

tipo de empreendimento a ser licenciado, conforme determina os artigos 7º, 8º e 9º da Lei Com-

plementar 1403.  

 

 

2  “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) VI - proteger o 

meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas.” 

3 Lei Complementar 140.Art.“7º. São ações administrativas da União:(...) XIV - promover o licenciamento ambiental 

de empreendimentos e atividades: a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; b) 

localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na zona econômica exclusiva; c) locali-

zados ou desenvolvidos em terras indígenas; d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas 

pela União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais 

Estados; f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato do Poder Executivo, aque-

les previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme disposto na Lei Complementar no 97, de 9 de junho 

de 1999; g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material radioativo, 

em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da 

Comissão Nacional de Energia Nuclear (Cnen); ou h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, 

a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do Conselho Naci-

onal do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 

empreendimento;(...)”  

“Art. 8º São ações administrativas dos Estados:(...) XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou em-

preendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 

forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º;(...)” 

“Art. 9º São ações administrativas dos Municípios:(...) XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos 

previstas nesta Lei Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos:  
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Por lei, cada empreendimento é licenciado por apenas um ente da Federação, dispondo os 

outros entes de liberdade para se manifestarem sobre, mas não podendo participar do processo em 

si. É especialmente por meio da concessão de licenças ambientais que o licenciamento ambiental 

tem se destacado como instrumento mais efetivo da Política Nacional do Meio Ambiente (FA-

RIAS, 2017, pag. 2).  

Em nossa avaliação, a Política Nacional do Meio Ambiente é uma política estruturada, 

possuindo objetivos: (...)”Artigo 4º, (...) VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação 

de recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de 

recursos ambientais com fins econômicos); Possuindo diretrizes: “(...) Art. 5º - As diretrizes da 

Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em normas e planos, destinados a orientar 

a ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios 

no que se relaciona com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecoló-

gico(...); Possuindo instrumentos para sua execução: “(...) Art. 9º - São instrumentos da Política 

Nacional do Meio Ambiente (...) IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou poten-

cialmente poluidoras;(...); E metas pragmáticas: “(...) Art. 2º - A Política Nacional do Meio Am-

biente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à 

vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses 

da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princí-

pios: (...)” V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;(...). 

No entanto, como observado por SIRVINSKAS (2002, pág. 24), “a conceituação e prote-

ção do meio ambiente era ainda incipiente e incompleta, sobretudo por expor que o meio ambiente 

se referia ao aspecto natural deixando de tratar de aspectos jurídicos relevantes, que garantiriam a 

ampla efetiva proteção ambiental”; sendo que sua interpretação precisa ser sistêmica, pautada na 

inclusão de outras normas  do Direito Ambiental como, por exemplo, a Lei de Crimes Ambientais, 

entre outras, pois, ela por si só, não possui mecanismos de avaliação de resultados alcançados.  

 

 

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia definida pelos respectivos 

Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; 

(...)” 
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A Constituição Federal (CF) acolheu a PNMA, estabelecendo o Direito a um meio ambi-

ente saudável como um direito fundamental (art. 225). Assim, pode-se dizer que o licenciamento 

ambiental está amparado na mais alta instância normativa do país e se apresenta como um dos 

principais instrumentos de gestão ambiental da política ambiental brasileira. Ademais, o artigo 23 

da CF/1988, em seus incisos VI e VII, coloca a proteção, a preservação e o combate à poluição 

como competência comum da União, Estados e DF e Munícipios.  

Logo, à União, cabe licenciar empreendimentos que estejam localizados em um ou mais 

estados sob seu poder, ou em áreas de fronteiras, ou com assuntos específicos.  Em  regra  geral,  

aos estados cabe a função de licenciar os empreendimentos localizados em um ou mais munícipios 

sob sua jurisdição, bem como que estejam localizados em Unidades de Conservação (UC) sob seu 

poder e cada estado possui seu órgão responsável pelo licenciamento ambiental com  independên-

cia para implantar seus próprios sistemas de licenciamento, de acordo com a sua realidade e ne-

cessidade. Há de se esclarecer que os Estados só poderão  licenciar empreendimentos  após a 

concordância  dos municípios  em  que  estejam  localizados,  que  deverão  emitir  parecer  e/ou  

estudos  técnicos sobre a viabilidade da implantação do empreendimento, bem como  certidão 

emitida pela prefeitura, atestando a adequação do projeto às normas legais. Os municípios, por sua 

vez, têm responsabilidade legal sobre empreendimentos localizados em seus territórios. 

Neste contexto, podemos destacar também a Resolução CONAMA 237/97 como a princi-

pal regra norteadora do processo de licenciamento ambiental, que é definido em seu artigo 1° 

como: 

 

“O procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 

licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendi-

mentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efe-

tiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, 

possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e 

regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.”  
 

Já a Lei Complementar 140/2011 trouxe importantes avanços na questão da definição de 

competências para o licenciamento, dando um conceito de licenciamento de modo mais simplista, 

conforme definido no inciso I do art.2º 

 

 “(...)Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se: 
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I - licenciamento ambiental: o procedimento administrativo destinado a li-

cenciar atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambien-

tais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, 

de causar degradação ambiental; (...)”. 

 

Já no seu artigo 4º, a Lei Complementar nº140 permitiu aos entes federativos a delegação 

de ações administrativas, como instrumentos de cooperação institucional. Esta medida contribui 

para a melhoria do processo de licenciamento, uma vez que torna possível a delegação de proces-

sos complexos não compatíveis com a capacidade técnica disponível no ente responsável a prin-

cípio. Nesse sentido: 

 

“Art. 4º Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes 

instrumentos de cooperação institucional:  

(...) VI - delegação da execução de ações administrativas de um ente fede-

rativo a outro, respeitados os requisitos previstos nesta Lei Complementar. 

(...)” 

 

Complementarmente, em seu artigo 13, a Lei n. 140/2011 determinou que os empreendi-

mentos fossem licenciados apenas por um ente da federação, podendo os demais entes interessados 

manifestar-se durante o processo, obedecendo aos prazos estabelecidos pelo ente responsável pelo 

licenciamento. Nesse sentido: 

 

“Art. 13.  Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autoriza-

dos, ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com 

as atribuições estabelecidas nos termos desta Lei Complementar.  

§1º Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se ao ór-

gão responsável pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, 

respeitados os prazos e procedimentos do licenciamento ambiental. (...)” 

 

O Decreto n° 8437/2015, por sua vez, regulamentou a Lei Complementar n° 140/2011, 

retomando a competência do IBAMA para o licenciamento ambiental de várias tipologias de em-

preendimentos.  

Por fim, a IN 08, objeto deste estudo, estabeleceu os procedimentos administrativos no 

âmbito do IBAMA (órgão executor competente para a sua emissão e que é uma interpretação e 

atuação do poder regulatório), para a delegação de licenciamento ambiental de competência fede-

ral para OEMAS ou OMMAS, considerando a possibilidade de delegação da execução de ações 

administrativas do licenciamento ambiental federal aos órgãos estaduais e municipais de meio 

ambiente, nos termos do artigo 5º da Lei Complementar nº 140/2011.  
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A discussão acima apresentada nos leva à conclusão de que a IN 08 está totalmente ali-

nhada aos conceitos referentes às Políticas Públicas voltadas ao Meio Ambiente, abrangendo prin-

cipalmente as ações relacionadas ao Licenciamento Ambiental. Ao envolver as várias leis que 

abrangem o licenciamento ambiental, a IN 08 também possibilita a descentralização de suas ações 

entre os entes federativos. De toda maneira, é importante que se entenda o conceito de descentra-

lização e as ações da IN 08 quanto ao compartilhamento destas, sendo desta forma o tema o qual 

passamos a discorrer.  

 

2.3 A Descentralização como Forma de Gestão Compartilhada  

 

Inicialmente apresentaremos o conceito de descentralização, nos aspectos administrativos 

e políticos, para depois discutirmos a descentralização como ferramenta utilizada na Política Na-

cional de Meio Ambiente.  

Conceitualmente, a descentralização é definida como “sistema administrativo que busca 

transferir certos poderes e competências, característicos do poder central e concentrados num só 

lugar, para outros setores menores, periféricos ou locais.” (DESCENTRALIZAÇÃO, 2020). 

A descentralização política ocorre quando o ente descentralizado exerce atribuições pró-

prias que não decorrem do ente central. A descentralização política decorre diretamente da Cons-

tituição (o fundamento de validade é o texto constitucional) e independe da manifestação do ente 

central (União). Já a descentralização administrativa ocorre quando o ente descentralizado exerce 

atribuições que decorrem do ente central, que empresta sua competência administrativa constitu-

cional a um dos entes da federação, tais como os Estados-Membros, os municípios e o Distrito 

Federal, para a consecução dos serviços públicos (DI PIETRO, 1997. p. 296). Bresser-Pereira es-

clarece: 

 

“A descentralização vem resolver todos esses problemas. O poder de deci-

são é delegado a quem está próximo às condições locais, a quem vive o 

problema. Todo aquele processo oneroso e inviável de comunicações é evi-

tado, com resultados melhores. A administração central, através do estabe-

lecimento de diretrizes e do controle por resultados, mantém as rédeas da 

empresa, ao mesmo tempo em que os problemas locais são resolvidos com 

maior eficácia.” (BRESSER-PEREIRA, 2004, p.91) 
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A descentralização dos atos referentes à gestão ambiental ainda necessita de acordos indi-

viduais entre União e Estados, via convênios, contratos, acordos de cooperação ou pactos federa-

tivos. (SCARDUA, 2003, pag. 85). A Lei Complementar nº 140 estabelece os instrumentos de 

cooperação institucional, em seu Art. 4º, inciso II 

 

“Art. 4º Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes 

instrumentos de cooperação institucional:  

(...) II - convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos 

similares com órgãos e entidades do Poder Público, respeitado o art. 241 

da Constituição Federal;(...)” 

 

Scardua (2003, pag. 84) observou que a Política Nacional de Meio Ambiente diferencia de 

outras políticas públicas, como por exemplo, das políticas de educação e saúde, pois desde seu 

surgimento, já era prevista a descentralização de suas ações. Somente com a Constituição de 1988, 

e após a realização da RIO 92, é que encontramos um ambiente político-institucional propício para 

a descentralização das ações ambientais do governo central. Tais ações ganham formato, ainda que 

de forma incipiente e desordenada, por meio de Programas do Ministério do Meio Ambiente (Pro-

grama Nacional do Meio Ambiente – PNMA I e II e Programa Piloto para a Proteção das Florestas 

Tropicais do Brasil – PPG7). Em seu esboço estão previstas algumas ações de fortalecimento ins-

titucional, capacitando inicialmente os estados a assumirem algumas atribuições do governo cen-

tral e, posteriormente, alguns municípios. Porém, com o advento da Resolução CONAMA nº 

237/97 e a assinatura do pacto federativo entre a União e alguns estados é que se inicia, de fato, o 

processo de descentralização das atribuições da União para os estados, em algumas áreas temáti-

cas.  

A descentralização, como parte da implementação dos objetivos da Política Nacional de 

Meio Ambiente, tem ocorrido de forma fragmentada, descontínua e seletiva, ao longo das duas 

últimas décadas do século XX. Nesse período, os Estados, Distrito Federal e Municípios brasilei-

ros experimentaram diferentes graus de descentralização, tornando-se necessárias ações coorde-

nadas pelo governo central. A vulnerabilidade institucional de vários Estados, Distrito Federal e 

Municípios, atrelada ao baixo capital social, são fatores relevantes a serem considerados na for-

mulação de uma política ambiental efetiva (SCARDUA; BURSTYN, 2003, pag. 291). Neste sen-

tido, a IN 08 atua para reduzir esta vulnerabilidade institucional, a partir da exigência do 
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cumprimento do Acordo de Cooperação Técnica (ACT)4, instrumento jurídico formal a ser fir-

mado entre o IBAMA e a OEMA/OMMA, nos quais deverá ser especificado o empreendimento 

ou a atividade cujo o licenciamento será delegado, o prazo de vigência da delegação, bem como o 

regimento das relações institucionais e administrativas entre os entes participantes. 

 Os benefícios da descentralização nos aspectos da governança ambiental são inúmeros. 

Dentre eles, pode ser citada a possibilidade de maior interação entre os diversos níveis e atores 

sociais envolvidos. As decisões, ao serem compartilhadas, podem aproximar as várias esferas pú-

blicas, privadas, entidades locais, as comunidades, fazendo com que se traga mais para perto a 

tomada de decisão. Isto pode gerar maior comprometimento entre estes atores e assim propiciar 

uma maior participação e responsabilidades, facilitando a tomada de decisão. Além disso, torna 

possível que se possa aproveitar os conhecimentos locais a respeito dos ecossistemas e os aspectos 

culturais.  

Neste contexto evidencia-se que a IN 08 é uma ferramenta de descentralização do licenci-

amento ambiental, facilitando as ações pertinentes à sua realização, distribuindo as responsabili-

dades, fiscalizando as ações e realizando interação entre os entes federativos e a União, atendendo 

às diretrizes da Política Nacional de Meio Ambiente quanto à descentralização. Neste mesmo ra-

ciocínio passaremos a avaliar a IN 08 quanto à delegação de competência, visto que, para que a 

norma seja considerada eficaz, ela também deverá atender a este parâmetro junto ao licenciamento 

ambiental. 

 

2.4 Delegação de Competência 

 

Como parte do estudo é necessário entender como a competência é definida, e como ela se 

torna efetiva no uso da IN 08 como ferramenta de sua execução no licenciamento ambiental. Pri-

meiramente apresentaremos a doutrina referente à análise da delegação de competência na admi-

nistração pública e as leis que à define.  

 

 

4 “Art. 4º- Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes instrumentos de cooperação institucional: 

(...) II - convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder 

Público, respeitado o art. 241 da Constituição Federal;(...)” 



 

 

18 

 

 

Conforme Celso Ribeiro Bastos (1990, p. 259) define, a federação se caracteriza pela dis-

tribuição do exercício de diferentes atividades entre o Estado Central e os Estados membros, o que 

podemos denominar de repartição de competências constitucionais. As normas constitucionais re-

ferentes ao direito ambiental são inúmeras na Constituição de 1988, atribuindo competências le-

gislativas e administrativas privativas, comuns ou concorrentes aos diversos entes territoriais, sem, 

no entanto, ter tido pelos legisladores, a preocupação de delimitar com precisão onde começa e 

onde termina a competência de cada um.  

Assim, as normas de cooperação ou de colaboração entre os entes federativos devem ter 

“em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional”. (MACHADO, 

2003, pag. 86). Desenvolvimento e bem estar precisam estar contrabalançados, isto é, nem mais 

para um, nem mais para o outro. Os dois conceitos devem ter realmente peso na vida do país, pois 

são objetivos fundamentais da República garantir o desenvolvimento nacional e promover o bem 

estar de todos.  

Numa estrutura hierarquizada e tratando-se de delegação de superior para subordinado, a 

autoridade delegante mantém o poder de dar instruções e o poder de controle sobre os atos do 

delegado. Em princípio, mesmo tendo transferido certas atribuições ao delegado, a autoridade de-

legante pode exercê-las. Esta tem a faculdade de revogar a delegação a qualquer tempo, pela 

mesma forma com que a editou. Em geral, a responsabilidade pelos atos e medidas decorrentes de 

delegação cabe ao delegado.” (MEDAUAR, 2002, pag. 63).  

Ao tratar da natureza jurídica da delegação, o delegante não perde seus poderes ao atribuir 

a sua execução ao delegado. Outro sim, não se trata de autorização, nem mesmo de uma compe-

tência imperfeita tornada perfeita com o ato de delegação, mas o que subjaz à delegação é um 

espírito de eficiência do aparelho administrativo, em que a habilitação surge talhada para servir 

propósito desconcentracionistas, permitindo que, perante dada carga de serviço concentrada num 

só órgão, outro, (já existente) possa aliviar no exercício da tarefa, (PINHO, 2000. pags.146-147) 

A Administração Pública Federal definiu às normas de delegação de competências pela Lei 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, a qual regula o processo administrativo no âmbito da Adminis-

tração Pública Federal, no capítulo VI – da Competência, a qual estabelece as normas para a dele-

gação e avocação das competências no âmbito da administração pública. No seu artigo 11 fica 

estabelecido que a competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a que foi 

atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. Já em seu 

artigo 12, a Lei 9.784 estabelece a delegação a outros órgãos, conforme se segue: 
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“(...) Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver 

impedimento legal, delegar parte da sua competência a outros órgãos ou 

titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquicamente subordinados, 

quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole técnica, so-

cial, econômica, jurídica ou territorial. (...)” 

 

 Entendemos que o principal objetivo da IN 08 é o próprio ato de delegação da execução de 

ações administrativas do licenciamento ambiental federal, ficando evidenciado a sua eficácia jurí-

dica quanto a este ato, atendendo ao Art. 4º, inciso VI, da Lei Complementar nº 1405 e de forma 

simultânea à Lei 9.784. Seguiremos o nosso estudo passando a apresentar de forma simplificada 

as ações necessárias à execução da IN 08. 

 

2.5 A Instrução Normativa Nº 8, de 20 de fevereiro de 2019 como ferramenta para a 

delegação e descentralização. 

 

As ações para a execução da IN 08, de 20 de fevereiro de 2019 IBAMA, referem-se às 

instruções para a delegação dos atos administrativos de licenciamento ambiental de competência 

federal (União) para os OEMAs e para os OMMAs. Ela foi criada pelo corpo técnico da SERAD 

/ DILIC / IBAMA, com o objetivo de padronização dos instrumentos a serem utilizados para for-

malização dos acordos de cooperação técnica para delegações de competência, a partir da identi-

ficação de um excesso de demanda de processo de licenciamento e da deficiência de controle des-

tas delegações, visto que estas delegações já eram realizadas pelo IBAMA, mas sem um necessário 

controle efetivo pelo órgão. Ela se propõe a desburocratizar o licenciamento ambiental, sem, no 

entanto, afrouxar as regras de licenciamento e manter o respeito à legislação, auxiliando na apli-

cação da Lei Complementar nº 140/2011. Nesse sentido, tem-se a busca por uma conferência da 

garantia de expertise em lidar com o procedimento referente à execução da IN 08, o qual é apre-

sentado a seguir. 

 

 

5 “(...)Art. 4º Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes instrumentos de cooperação institucio-

nal: (...)VI - delegação da execução de ações administrativas de um ente federativo a outro, respeitados os requisitos 

previstos nesta Lei Complementar. (...)” 
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A análise das ações práticas que definem a IN 08 parte de um conjunto maior de normas e 

leis mais amplo que envolve a delegação e a descentralização de competência, a partir dos seus 

elementos formais da sua função pode ser iniciada a partir de sua relação à PNMA (Lei nº 

6.938/1981), que, ao tratar diretamente do processo de licenciamento ambiental federal, a IN 08 

atende de forma particular ao Art. 9º, inciso IV6. Neste mesmo sentido, ela atende também à Lei 

complementar nº 140, em seu Art. 3º, inciso I.7 

Em relação à delegação de competência do licenciamento ambiental de competência fede-

ral, a IN 08, estabelece, de forma prática, os procedimentos administrativos no âmbito do IBAMA 

para que haja a delegação, em atendimento à Lei complementar nº 140, nos seus artigos 2º, inciso 

I8; artigo 4º, inciso VI9 e artigo 1310. 

Já descentralização das ações referentes ao licenciamento ambiental pode ser evidenciado 

nas ações estabelecidas dentro da IN 08, no seu artigo 1º, no qual legitima os órgãos passíveis de 

receber a delegação, atendendo ao que preconiza a Lei Complementar 140 referente às ações de 

cooperação entre os entes federativos11 

A partir das discursões acima referentes à Políticas Públicas, à descentralização, à delega-

ção de competência e da própria discursão IN 08 quanto à sua execução prática, como ferramenta 

 

 

6 “Art. 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: (...): IV - o licenciamento e a revisão de ativi-

dades efetiva ou potencialmente poluidoras; (...)” 

7 “Art. 3o -Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no exer-

cício da competência comum a que se refere esta Lei Complementar: I - proteger, defender e conservar o meio ambi-

ente ecologicamente equilibrado, promovendo gestão descentralizada, democrática e eficiente;(...)” 

8 “Art. 2º- Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se: I - licenciamento ambiental: o procedimento admi-

nistrativo destinado a licenciar atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou poten-

cialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental;(...)” 

9 “Art. 4o - Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes instrumentos de cooperação institucio-

nal: (...): VI - delegação da execução de ações administrativas de um ente federativo a outro, respeitados os requisitos 

previstos nesta Lei Complementar. (...)” 

10 “Art. 13.  Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, ambientalmente, por um único ente 

federativo, em conformidade com as atribuições estabelecidas nos termos desta Lei Complementar.” 

11 “Art. 1º. Estabelecer os procedimentos administrativos no âmbito do Ibama para a delegação de licenciamento 

ambiental de competência federal para Órgão Estadual de Meio Ambiente - OEMA ou Órgão Municipal de Meio 

Ambiente – OMMA. (...)” 
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para a delegação de competência, podemos afirmar que a IN 08 comtempla os requisitos para 

atender ao conjunto, ou arcabouço das normas e leis que envolve a delegação e a descentralização 

de competência no licenciamento ambiental federal, a partir dos seus elementos formais, aqui de-

lineados na sua relação de legalidade para com as normas legais para as quais se volta, ou seja, a 

IN 08 comprovou sua eficácia jurídica formal. 

 

 

3 AVALIAÇÃO SUBSTÂNCIAL DA EFICÁCIA JURÍDICA DA INSTRUÇÃO NORMA-

TIVA Nº 8 

 

Para análise substancial da eficácia jurídica da IN 08, ou seja, sua capacidade efetiva de 

cumprir com os objetivos para os quais ela se destina, foram selecionados 68 processos relaciona-

dos à delegação de competência para o licenciamento ambiental à Estados, Distrito Federal e Mu-

nicípios dentro da SERAD/DILIC/IBAMA. O critério adotado para o levantamento dos processos 

foi determinado pelo intervalo de tempo em que esses processos foram encaminhados à delegação, 

iniciando-se em fevereiro de 2018 e tendo como término janeiro de 2020. 

Esclarecemos que este estudo se baseou nas datas em que os processos foram delegados 

aos entes federativos dentro do IBAMA, visto que, anteriormente à criação da SERAD não existia 

uma coordenação específica para cuidar das delegações, não havendo desta forma um controle 

efetivo quanto ao número de processos já delegados ou a serem delegados, sendo que estes pro-

cessos permaneciam  distribuídos por diferentes tipologias, dentro das suas respectivas coordena-

dorias na DILIC. A partir da criação da SERAD em junho de 2017, estes processos foram enca-

minhados para o recém criado serviço, a partir do qual foi possível uma melhor avaliação da real 

necessidade e possibilidade de delegação. Os processos levantados possuíam ano de início do pro-

cesso junto ao IBAMA variável, existindo processos iniciados entre 2002 e 2019. A duração de 

tempo de trâmite se deveu às características específicas de cada processo (porte, entrega e análise 

de estudos, atendimento às solicitações do IBAMA e à legislação vigente etc.). Para os 68 proces-

sos analisou-se o percentual destes delegados anteriormente à publicação da Instrução Normativa 

e posterior a esta e o tempo médio para a delegação deles. 

Vale lembrar, em termos metodológicos, a coleta de dados sobre os processos administra-

tivos foram utilizamos apenas as informações contidas nos sistemas de informação do IBAMA. 

Todos os 68 processos pesquisados eram públicos, ou seja, não havia nenhuma restrição legal ao 
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seu acesso por terceiros. Os empreendimentos e os empreendedores não foram identificados neste 

estudo, mas somente o porte do empreendimento (pequeno, médio e grande porte) para garantir 

que os casos coletados representassem as características (conteúdo e encaminhamentos) do uni-

verso de casos, indicando que a amostra era representativa. 

Foi observado que, no período compreendido entre janeiro de 2018 a janeiro de 2019, fo-

ram delegados aos entes federativos (Órgãos Estaduais de Meio Ambiente - OEMA e/ou Órgãos 

Municipais de Meio Ambiente – OMMA), um total de 22 processos de licenciamento ambiental 

federais. Após a publicação da IN 08, em fevereiro de 2019, o número de processos delegados, 

compreendendo o período de fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, foram de 46 processos, ou seja, 

houve um acréscimo no número de delegações de processos na ordem de 209% em relação ao 

período anterior à publicação da Instrução Normativa, conforme demonstrado no gráfico 1 à se-

guir. 

 

 

Gráfico 1 - Processos Delegados entre 2018 e 2020 (Fonte: Autor) 

 

A análise mostrou ainda que, entre o mês de publicação da INº 8 (de fevereiro de 2019) e 

setembro do mesmo ano, não foi observado nenhuma saída de processos referente à delegação de 

competência para o licenciamento ambiental. A partir do mês de outubro de 2019 ocorreu um 

aumento significativo de processos delegados. Esta defasagem entre a publicação da Instrução 
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Normativa e a entrada de novas solicitações e posterior aumento do número de delegações obser-

vadas pode ser entendida como sendo o prazo necessário para que os órgãos estaduais e municipais 

do meio ambiente, os empreendedores e o próprio IBAMA interpretassem a referida Instrução e 

iniciassem as solicitações de acordos com as normas nela existentes. As informações referentes ao 

número parcial (mensal) de delegações e o número total de delegações anteriormente à publicação 

da IN 08 e posterior à publicação são apresentadas na Tabela “A” a seguir. 

 

 

Tabela A - Processos Delegados entre 2018 e 2020 (Fonte: Autor) 

 

No mesmo estudo, ao avaliarmos a data de entrada de início dos processos analisados no 

IBAMA e a data de delegação destes, observou-se que havia processos aguardando a delegação a 

mais de 10 anos. Isso se deveu ao fato de que os processos estavam distribuídos entre as várias 

coordenações, não havendo um controle destes e, a partir da concentração destes em um só local -

SERAD - foi possível um controle mais efetivo e a identificação de possibilidade de delegação. 

Uma observação mais minuciosa dos dados mostrou que, a partir da publicação da IN 08, houve 

uma aceleração destas delegações, reduzindo a fila de espera destes processos. 

A análise também mostrou que houve uma diminuição no tempo de tramitação do processo 

dentro do IBAMA, a partir do ano de 2019, com a delegação dos processos acontecendo no mesmo 

ano de sua entrada naquele órgão. Essa análise é demonstrada no gráfico 2 a seguir. 
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Gráfico 2 - Comparativo Ano de início do processo / Ano de delegação. (Fonte: Autor) 

 

Aos levantarmos os dados referentes aos números de processos delegados, observamos que 

houve um ganho considerável no número de delegações, abrangendo diversos tipos de empreen-

dimentos, dos mais variados tipos. 

Constatamos que, anteriormente a IN 08, o controle de processos delegados pelo IBAMA 

apresentava-se aquém do necessário, o que ocasionou certa dificuldade na aquisição das informa-

ções necessárias ao estudo. 

No entanto, a partir dos resultados mostrados acima, foi possível avaliar que, do ponto de 

vista prático, a IN 08 a partir das instruções nela contidas, seguindo as normas que a precede, 

apresentou eficácia jurídica, comprovada pelo aumento da solicitação e pelo número de processos 

delegados. Ou seja, a norma cumpre com o objetivo de possibilitar a delegação do licenciamento, 

em um processo de descentralização, demonstrados, pelos estados delegados, elementos de capa-

cidade para dar andamento a esse processo, de forma que a descentralização seja capaz de desbu-

rocratizar o processo de licenciamento, aprimorando-o, ao mesmo tempo em que se procura manter 

a qualidade do licenciamento ambiental em relação à proteção do meio ambiente. Para que esse 

cenário se mantenha, no entanto, o próximo passo é, uma atenção no controle dos processos dele-

gados, visto haver a necessidade de acompanhamento, por parte da SERAD/DILIC/IBAMA, dos 

Relatórios de Acompanhamento de Delegação a serem encaminhados pelos entes delegados. Desta 
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forma, uma nova proposta de estudo seria a avaliação destes relatórios quanto ao acompanhamento 

das ações realizadas pelos entes federativos quanto aos processos delegados. 

 

 

4 CONCLUSÕES 

 

A IN 08, do ponto de vista substancial, se mostrou comprovadamente dotada de eficácia 

jurídica, demonstrada pela redução da morosidade na execução dos processos de licenciamento 

ambiental, constatado pelo aumento do número de processos delegados e, consequentemente, di-

minuição da demanda dos processos junto à SERAD/DILIC/IBAMA, resultando em uma maior 

disponibilidade de analistas técnicos ambientais para atender às outras demandas referentes aos 

processos de solicitações de licenciamentos ambientais federais. Da mesma forma verificou-se que 

as instruções nela contidas possibilitou agilizar as ações referentes à delegação de competência 

para o licenciamento ambiental à Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo à Lei Com-

plementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011.  

A eficácia jurídica da IN 08 em relação à aplicação da Política Nacional do Meio Ambiente 

(PNMA) - Lei n 6.938, de 31 de agosto de 1981 se evidenciou pela forma em que ela se propõe a 

atender ao Artigo 9º, Inciso IV - Licenciamento e a Revisão de Atividade Efetiva ou Potencial-

mente Poluidora; determinando as ações necessárias a serem seguidas para que haja a possibilidade 

do licenciamento ambiental complementar pelos entes federativos. Pelas mesmas ações comprova 

sua eficácia jurídica em relação à Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, atendendo ao 

Artigo 23, Inciso VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

demonstrada pela competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios 

na proteção do meio ambiente e combate à poluição em qualquer de suas formas.  

Desta forma, conclui-se que a IN 08 atende os requisitos necessários para que seja consi-

derada plenamente eficaz na delegação de competência para o licenciamento ambiental aos entes 

federados. 

 Ressalva deve ser feita em relação à mensuração da efetividade dos processos de licenci-

amentos delegados, ou seja, se estes estão cumprindo a que se propuseram a cumprir.  Fazemos a 

observação de que esta análise só será possível à partir da avaliação dos Relatório Técnico Anual 

de Atividades – RTAA, aos quais os entes federativos deverão encaminhar ao IBAMA, o que terá 
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início somente a partir de um ano da delegação do licenciamento do empreendimento, sendo desta 

forma recomendado que esta avaliação seja objeto de futuros estudos. 

Também é importante observar que a SERAD/DILIC mantêm um acompanhamento cons-

tante desta Instrução com objetivo de identificar possíveis entraves e propor melhoria nos proces-

sos que compõem a delegação de competência para o Licenciamento Ambiental Federal. Desta 

forma, é possível que haja alterações no processo que também poderão constar no hall de futuros 

estudos da IN 08. 
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